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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGATUBA E A SMARAPD INFORMATICA LTDA. 
 
 
TERMO Nº 084/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2015 – PROCESSO Nº 080/2015 
 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, com sede a rua João Lopes Filho, nº 120 – 
Centro, Angatuba/SP - Paço Municipal, inscrita no CNPJ sob n.º 46.634.234/0001-91, representada 
neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Augusto Rodrigues de Morais Turelli, residente à 
Rua Major Pereira de Moraes, nº 746 – Centro, nesta cidade de Angatuba/SP, portador do RG n.º 
30.651.189-7 e do CPF/MF nº 283.465.768-89 doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa SMARAPD INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 50.735.505/0001-71, 
com endereço na Rua Aurora, n.º 446, Vila Tibério, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, representada neste ato por Sr. Maurício Affonso, portador da carteira de identidade nº 
15.784.882-6 SSP/SP, CPF nº 065,.410.288-00, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente termo de contrato, doravante denominado Processo, concernente à Licitação nº 030/2015, 
na modalidade Pregão Presencial. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições 
que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, 
especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominadas Lei, 
que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas 
estipulações.   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
1.1. A Contratada se obriga a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ERP (SISTEMA 
DE GESTÃO INTEGRADA) PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
1.2. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços para o Município, a partir da emissão da 
Ordem de Serviço Inicial, de acordo com sua proposta e rigorosamente dentro das especificações 
técnicas constantes do Anexo I da Licitação Pregão Presencial n.º 030/2015 e seus anexos, os 
quais, para todos os efeitos, fazem parte desta avença.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite facultado pela Lei 
de Licitações, até 48 (quarenta e oito) meses, nos termos e condições previstas no Pregão 
Presencial n.º 030/2015, desde que as partes não se manifestem contrariamente com antecedência 
de 30 (trinta) dias. 
2.1.1 Eventual prorrogação de prazo será formalizada através de Termo de Aditivo Contratual, 
respeitadas as condições prescritas em lei. 
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2.2 A contratada deverá manter, durante a vigência do Contrato, as condições de regularidade 
jurídica, técnica econômica, financeiro, fiscal e trabalhista. 

2.3 Fica vedada a transferência total ou parcial do contrato, sob pena de rescisão deste, suspensão 
temporária de licitar ou contratar com a Administração, além da multa contratual constante na 
Cláusula Sétima deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS E OU 
SERVIÇOS 

3.1 O objeto da presente licitação será recebido: 

3.1.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação; 

3.1.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade do mesmo, em consonância com as 
especificações técnicas e proposta da empresa licitante vencedora, consequente aceitação. 

3.2 Será rejeitado no recebimento, o serviço realizado com especificações diferente da constante 
no ANEXO I e na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos no 
item 2.2 da Cláusula II deste Contrato. 

3.3 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

  a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Secretaria de Administração, imediatamente, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 

 b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

  b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, imediatamente, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 

 
CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES 
 
4.1. Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do Contrato correrão 
exclusivamente por conta da contratada, inclusive aquelas relacionadas com os programas em 
si, os serviços de instalação, funcionamento, conversão total de dados, apresentação, 
treinamento de pessoal, além dos deslocamentos, diárias, estadias, e, custo com pessoal para 
atendimentos técnicos “in-loco”, quando requisitado pela prefeitura.  

4.1.1. Por questão de segurança e para facilitar a participação dos usuários, a prefeitura 
disponibilizará à contratada local e estrutura necessária para realização dos treinamentos, sendo 
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disponibilizados computadores, mesas e cadeiras para acomodação dos usuários. Demais 
equipamentos, como projetor multimídia, tela de projeção, equipamentos de áudio e vídeo, e 
materiais didáticos, ficarão a cargo da contratada. 
 
4.2. No caso de necessidade de atendimento in-loco, a prefeitura notificará a contratada que terá 
o prazo máximo de 12 (doze) horas para resolução do problema identificado. Em caso de 
necessidade de deslocamentos, hospedagem e alimentação dos técnicos, as despesas correrão 
exclusivamente por conta da contratada, devendo tais custos estar previstos no valor ofertado da 
locação mensal.  

4.3. Imediatamente após a emissão da ordem de serviço, a contratada deverá dar inicio aos 
trabalhos de implantação da solução integrada e conversão dos dados contidos atualmente em 
uso pela prefeitura. O prazo máximo para que a solução integrada esteja totalmente implantado 
e plenamente operante em todas suas funções, e, com todos os dados convertidos, não poderá 
ser superior a 90 (noventa) dias, contados da emissão da ordem de serviço.  

4.4. Depois de implantado a solução integrada e convertido os dados, a empresa contratada 
deverá realizar a apresentação oficial da nova solução aos usuários e técnicos da prefeitura, 
visando apurar o efetivo atendimento de todas as condições exigidas pelo edital, e, o 
funcionamento pleno para todas as áreas licitadas. 

4.5. Constatadas irregularidades no funcionamento da solução integrada, a prefeitura poderá 
determinar à contratada a correção da falha, devendo a nova solução ser adequada inteiramente 
ao exigido pelo edital, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
5.1 - O pagamento será realizado no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados da data de 
entrega efetiva da prestação do serviço, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal 
acompanhada dos respectivos RECIBOS DE ENTREGA e dos comprovantes de regularidade 
perante o INSS, FGTS e Certidão de regularidade com a JUSTIÇA DO TRABALHO. 

5.1.1- A nota fiscal eletrônica, na prestação de serviços, fica condicionado a legislação local do 
emitente e referente a venda é obrigatório a emissão da nota fiscal eletrônica. 

5.2 - a prefeitura poderá efetuar pagamento por meio de quitação bancária (por meio eletrônico) ou 
crédito em conta corrente bancária, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, 
agência e banco correspondente.” 
5.3 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
5.4 - Por se tratar de fornecimento parcelado e para atendimento de exigências legais, a 
CONTRATADA, se obriga, a cada recebimento de valor, fornecer a Secretaria M. de Economia e 
Finanças da Prefeitura Municipal de Angatuba (SP), original ou cópia autenticada por cartório 
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competente, das provas de regularidade com a Seguridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, e JUSTIÇA DO TRABALHO, atualizadas; 

5.5 - a ausência desses documentos, atualizados, implicará na suspensão dos pagamentos 
decorrentes do fornecimento, até que seja restaurada a situação de normalidade existente na data 
de encerramento do certame. 

5.6 - na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso no(s) pagamento(s), não haverá quaisquer 
atualizações do valor devido, e no caso de bloqueio no fornecimento incorrerá a CONTRATADA 
nas sanções cabíveis. 

5.7 - Não haverá reajuste em período inferior a 12 (doze) meses. 

5.8 - Em havendo interesse da Contratante em optar pela prorrogação do contrato, os preços serão 
reajustados pelo índice IPCA, ou outro índice que o Governo Federal ou a Administração Municipal 
venha a adotar para os Contratos da espécie. Se o mês da assinatura do aditamento contratual não 
houver sido publicado o índice referido e sua variação, será usado a variação dos imediatamente 12 
(doze) meses anteriores da data de apresentação as proposta. 

 
CLAUSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
6.1 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Termo de Contrato poderá ser 
solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, 
sem o que o pedido não será aceito. 

6.2 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que 
deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio de entrega de produto, 
esta incorrerá nas penalidades previstas na Cláusula Sétima, e não será paga a atualização de 
valor. 

6.3 - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a 
futura CONTRATADA se obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do 
documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos documentos 
comprobatórios dessas ocorrências. 

6.3.1 - Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do termo 
aditivo e modificativo pelas partes. 

6.3.2 - Os produtos deverão ser entregues pelo preço efetivamente pactuado. No caso de a 
CONTRATADA solicitar o equilíbrio econômico-financeiro do Termo de Contrato sobre parcelas já 
entregues, o mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo somente terá efeitos a partir da 
constatação do desequilíbrio. 
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6.3.3 - O bloqueio no fornecimento por esta razão sujeitará a CONTRATADA às sanções 
contratuais e editalícias. 

6.4 - A obrigatoriedade da futura CONTRATADA em fornecer documentos que permitirão variação 
dos preços contratados vigerá para todo o período do Termo de Contrato, mesmo para períodos 
que possam não haver fornecimento dos produtos e serviços. 

 
7 - DAS SANÇÕES 
7.1 - A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Termo 
de Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

7.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo de até 05 (cinco) 
dias corridos da notificação, conforme item 11.8 deste edital,  caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa 
pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

7.3 - Pela inexecução total ou parcial do Termo de Contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

7.3.1 - advertência; 

7.3.2 - multa indenizatória pecuniária de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 
cumprida; 

7.3.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

7.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem 7.1.3 desta Cláusula . 

7.3.5 - as sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 
previa do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: 

7.3.5.1 - das sanções estabelecidas no item 7.3, subitens 7.3.1, 7.3.2 e 7.3.3, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da intimação da LICITANTE VENCEDORA; 

7.3.5.2 - da sanção estabelecida no item 7.3, subitem 7.3.4, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena; 
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7.4 - O atraso injustificado da entrega da compra, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do 
artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará a LICITANTE VENCEDORA à multa de mora, calculada na 
proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida, limitado ao 
percentual da cláusula 7.3.2. 

7.5 - Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído por 
outro, na especificação correta, no prazo previsto nesse Edital; 

7.5.1 - a não ocorrência de substituição no prazo definido, ensejará a aplicação das sanções 
definidas nesta cláusula. 

7.6 - As sanções previstas nos itens 7.3, 7.4, 7.5 e subitens poderão ser aplicadas cumulativamente 
de acordo com circunstancias do caso concreto. 

7.7 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a LICITANTE 
VENCEDORA tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

7.7.1 - Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, 
deverá ser pago pelo inadimplente mediante emissão de boleto bancário pela Secretaria de 
Economia e Finanças, na condição “à vista”. Na ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado 
judicialmente. 

 
8  - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
8.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido pela Prefeitura Municipal de Angatuba/SP: 

8.1.1 - Unilateralmente, sem prévio aviso, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer direito à reclamação ou à indenização, 
nos casos de imperícia e/ou negligência e naqueles previstos nos incisos I a XII do artigo 78 da Lei 
n.º 8.666/93; 

8.1.2. Amigavelmente, conforme previsto no inciso II do artigo 79 da Lei n.º 8.666/93. 

8.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa 
prevista no art.º 77 da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLAUSULA NONA - DO VALOR  
 
9.1 - O valor global estimado deste contrato é de R$ 193.000,00 (cento e noventa e três mil reais), 
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado 
na cláusula segunda, divididos conforme planilha de preços abaixo: 

Item Módulo da Solução Integrada 
Preço 

Mensal 

Preço Total 
para 12 
Meses 

01 Administração Tributária                   
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5.153,54 61.842,48 
02 

Administração Orçamentária e Financeira 
           
2.920,34 

       
35.044,08 

03 
Administração de Recursos Humanos 

           
2.662,66 

       
31.951,92 

04 Compras e Controle de Recursos Materiais e 
Patrimoniais 

           
2.662,66 

       
31.951,92 

05 Atendimento ao Munícipe, Controle de 
Processos e Protocolo 

           
2.147,31 

       
25.767,72 

Valor Total Mensal para 12 Meses (A)           186.558,12 
  

Item Módulo da Solução Integrada 
Preço Para Implantação, 

Conversão e Treinamento 
01 Administração Tributária 1.288,38 
02 Administração Orçamentária e Financeira 1.288,38 
03 Administração de Recursos Humanos 1.288,38 
04 Compras e Controle de Recursos Materiais e 

Patrimoniais 
1.288,38 

05 Atendimento ao Munícipe, Controle de 
Processos e Protocolo 

1.288,36 

Valor Total (B) 6.441,88 
 

Valor Total Global (A) + (B)          193.000,00 
 

CLAUSULA DÉCIMA - DA DESPESA 

 
10.1. As despesas correrão pelas Dotações vigentes no orçamento da CONTRATANTE para o 
exercício de 2015 e as correspondentes para os exercícios futuros, em caso de prorrogação 
contratual, as despesas decorrentes para o próximo exercício correrão por conta da dotação 
orçamentária, prevista na lei de orçamento, bem como no que for necessário para suportar este 
contrato, advindo do orçamento do exercício de 2016, e no que couber art.º 7º § 2º item III ou 
conforme previsto artigo 65 § 8º da lei 8.666/93 e posteriores alterações: 
45 – 3.3.90.39.00 – 04.122.0005.2.005 – outros serv. terc pessoa jurídica - Manutenção e 

Modernização do Dep. Administr ; 

45 – 3.3.90.39.00 – 04.122.0005.2.005 – outros serv.terc pessoa jurídica – Manutenção e 

Modernização do Dep. Administr ; 

10.2 O valor global referido na cláusula nona deste instrumento, onerou a dotação acima através 
da Nota de Empenho n.º 7127- 000 e n° 7128-000 de 05/11/2015, que passa a integrar o 
presente Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
11.1 Os serviços serão iniciados pela CONTRATADA somente após o recebimento da respectiva 
Ordem de Serviço. 

11.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições iniciais, acréscimos ou 
supressões nos serviços, até o limite previsto no § 1o  do art. 65 da Lei 8.666/93, sobre o valor 
inicial atualizado do contrato. 
11.3 Quaisquer serviços não previstos ou acréscimos de serviços pertinentes ao objeto deste 
contrato, somente poderão ser executados após respectivo procedimento administrativo, aprovando 
termo aditivo ao contrato, nas situações admitidas pela Lei n.º 8.666/93, com suas alterações e 
mediante emissão de Ordem de Serviço específica, elaborada após a formalização do instrumento 
aditivo.  

11.4 Nenhum serviço deverá ser realizado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa anuência 
do Departamento solicitante, conforme as respectivas Ordens de Serviço. 
11.5 Durante a execução do contrato a CONTRATADA será responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e seguros decorrentes. 

11.6 Na execução dos serviços a CONTRATADA obriga-se a: 
a) Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor; 

b) Realizar os serviços de acordo com as Especificações Técnicas descritas neste edital e em seus 
anexos, observadas as demais normas técnicas específicas vigentes, bem como as determinações 
dos Departamentos solicitantes constantes das respectivas Ordens de Serviço. 

c) Responder técnica, civil e criminalmente por prejuízos ou danos causados ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, decorrentes da prestação dos serviços objeto deste Instrumento, ficando desde já elidido 
o ônus de solidariedade do MUNICÍPIO. 

d) Conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e 
Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

e) Paralisar, por determinação do Departamento solicitante, qualquer serviço que não esteja sendo 
executado de acordo com o especificado no Anexo I. 

f) o fiel cumprimento de todas as clausulas e condições estabelecidas no presente termo. 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade jurídica, técnica, econômica financeira, fiscal e trabalhista e 
qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 

11.7 O Município fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele previstos, 
reservando-se o direito de rejeitar os serviços que, a seu critério, não forem considerados 
satisfatórios. 
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11.8 A Fiscalização será exercida pelo Departamento solicitante através de funcionário(s) 
designado(s) para esse fim, que reclamará ao(s) encarregado(s) contra as falhas ou irregularidades 
dos serviços executados, verificando se os mesmos estão de acordo com as Ordens de Serviço 
expedidas. Se não forem sanadas as irregularidades, as mesmas serão objeto de comunicado 
oficial, expedido pelo Município à CONTRATADA. 

11.9 A fiscalização por parte do município não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 
previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar ao município ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus operários ou de seus prepostos na execução do contrato. 

11.10 O Departamento solicitante se reserva o direito amplo de fiscalizar os serviços, guardadas as 
formalidades legais, sem que essa fiscalização elida, no todo ou em parte, a total responsabilidade 
técnica, civil e criminal da CONTRATADA quanto ao objeto contratado. 

11.11 O município responsabiliza-se por: 

a) Expedir as Ordens de Serviço e fornecer as informações necessárias para seu cumprimento. 

b) Aplicar as penalidades legais e contratuais, bem como rescindir o contrato nos casos previstos na 
Lei nº 8.666/93, no Edital e no presente instrumento. 

c) manter o equilíbrio econômico-financeiro do Termo de Contrato, quando requerido; 

d) pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas; 

e) o fiel cumprimento de todas as clausulas e condições estabelecidas no presente termo. 

11.12 Fica designado o servidor Alan Marcel dos Santos para atuar, acompanhar e fiscalizar o 
presente contrato, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
 
12.1 - Vinculam-se ao presente Termo de Contrato, independentemente de suas transcrições 
parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1 - Aplicar-se-á a Lei Federal nº 10.520/02 e a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, para o 
esclarecimento dos casos por ventura omissos neste Termo de Contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1 - Será competente o Foro da Comarca de Angatuba, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas 
oriundas deste Termo de Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado seja. 
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E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de 
Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinando o presente 
em 03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença de duas testemunhas, abaixo indicadas: 

   Angatuba, 05 de novembro de 2015. 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGATUBA 
Carlos Augusto Rodrigues de Morais Turelli 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 

SMARAPD INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ/MF N.º 50.735.505/0001-71 

Representante: Sr. Maurício Affonso  
 RG n.º 15.784.882-6 SSP/SP/CPF n° 065.410.288-00 

CONTRATADA 
 
 

 

TESTEMUNHAS 

 

  

1. Luciana Regina Zacarias Queiroz                            2.  Karine Gabriela Ferreira Rochel  
      RG nº 32.294.873-3                                   RG nº 40.579.659-6 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

 CONTRATADA: SMARAPD INFORMÁTICA LTDA 

ATA DE REGISTRO N° 084/2015  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ERP (SISTEMA DE GESTÃO 
INTEGRADA) PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
 

ADVOGADO(S): (*) 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 

LOCAL e DATA: Angatuba, 05 de novembro de 2015. 

 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Carlos Augusto Rodrigues de Morais Turelli 

E-mailinstitucional: gabinete@angatuba.sp.gov.br 

E-mail pessoal: calaturelli@yahoo.com.br 

Assinatura:__________________________________________________________________ 

 

CONTRATADA 

Nome e cargo: SMARAPD INFORMÁTICA LTDA 
E-mail institucional: comercial@smarapd.com.br 

E-mail pessoal: vanessa.cesca@smarapd.com.br 

Assinatura:__________________________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
CONTRATADA: SMARAPD INFORMÁTICA LTDA 
CONTRATO nº: 084/2015 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ERP (SISTEMA DE GESTÃO 
INTEGRADA) PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O CONTRATO 

Nome: CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI 

Cargo: Prefeito Municipal 

RG nº: 30.651.189-7 

Endereço: Rua Major Pereira de Moraes nº 736 – Centro Angatuba    

Telefone: 3255-9500 

e-mail: gabinete@angatuba.sp.gov.br 

 

 Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome: JULIANA PEREIRA DE MORAIS 

Cargo: Secretária Municipal de Administração 

Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua João Lopes Filho, 120, Centro, Angatuba 

Telefone: 3255-9500 

e-mail: licitacoes@angatuba.sp.gov.br;  

 

Angatuba, 05 de novembro de 2015. 
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